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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR 
Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças - CEP: 80.230-000 – Curitiba – Paraná 
 
E-mail licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br 
 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2022 
 
Prezados senhores: 
 
Vimos por meio desta, apresentar proposta para fornecimento de equipamentos de informática, conforme 
especificações a seguir: 
 
 
EXPRESSO INFORMATICA  
Endereço: ST SHTN, TRECH 01, CONJUNTO 02, BLOCO G, LOJA 10, PARTE 02 - BRASILIA DF 
CEP :  70.800-200 
FONE  (061) 983839704 
E-mail:  aryfreitas1956@gmail.com 
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Número da agencia:  0674    
Número da conta: 00002679-4 
 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE:  
Nome: ARY FREITAS PEREIRA  
Endereço completo: QNL 21, CONJUNTO E, CASA 05 - TAGUATINGA DF 
CPF/MF: 145441301-82  
RG nº 370381  Expedido por: SSP-DF 
 
Prezados senhores: 
 
Vimos por meio desta, apresentar proposta para fornecimento de equipamentos de informática, conforme 
especificações a seguir: 
 
 

LOTE: 01 ITEM: 01 QUANTIDADE: 40 
 

 
 
 
 
 
 

MICROCOMPUTADOR 
DE MESA 

1.1 Características Técnicas Mínimas Exigidas 1.1.1 Placa-mãe (motherboard) a) 
Deverá implementar: a) Função de registro de número de patrimônio em memória não 
volátil; b) Implementar mecanismo de proteção de gravação de número do patrimônio; 
c) Controle de permissão de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o 
computador e outra para ter acesso aos recursos de administração de BIOS; b) 
Controladoras de discos rígidos SATA e M.2: a) 2 (dois) ou mais dispositivos no 
padrão SATA, sendo pelo menos um de 6,0 Gb/s; b) 1 (um) ou mais dispositivos padrão 
M.2 PCIe (para disco SSD – Solid State Drive); c) Controladora USB com suporte a 
dispositivos externos: a) 4 (quatro) ou mais interfaces no padrão USB 2.0 ou superior; 
b) 4 (quatro) ou mais interfaces no padrão USB 3.1, ou superior; c) A soma de todas 
as interfaces USB deverá permitir conectar 8 (oito) ou mais dispositivos diretamente; 
d) Controladora de áudio: a) 1 (uma) saída estéreo; b) 1 (uma) entrada de microfone; 
c) Ambas podem ser ofertadas numa só interface de áudio composto que permita uso 
simultâneo de entrada de microfone e saída estéreo (combo); e) Capacidade mínima de 
expansão para 64GB de memória RAM; f) Módulo TPM (Trusted Platform Module) 
para criptografia das chaves do sistema: a) Integrado a placa-mãe (motherboard) e sem 
uso de conectores, de forma que não permita remoção do módulo; b) Será aceita a 
implementação em firmware; c) Versão 2.0 ou superior; g) Slots PCIe: a) 1 (um) slot 
padrão PCIe X16, Gen 3 ou superior; h) Chipset: a) Deverá ser do mesmo fabricante 
do processador; b) Deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o 
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processador ofertado; c) Operar com dois canais simultâneos (Dual Channel); i) BIOS 
a) Deverá estar em conformidade como Padrão UEFI na versão 2.6 ou superior 
(uefi.org/specsandtesttools ou endereço que o venha substituir); i. O FABRICANTE 
deve ser registrado na ‘Membership List” do Unified Extensible Firmware Interface 
Forum, acessível pelo website www.uefi.org/members, ou endereço que o venha 
substituir, estando na categoria “Promoters” ou “Contributors”, de forma a atestar que 
os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI; b) Deverá 
ser desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou este deverá ter direitos 
(COPYRIGHT) sobre esta BIOS, ou a declaração do FABRICANTE do equipamento 
informando que a BIOS possui livre direito de edição sobre a mesma, garantindo assim 
manutenção (adaptações, correções) do equipamento adquirido. c) Deverá prover 
suporte à SMBIOS, ACPI, atualização e configuração da BIOS; d) Suporte do recurso 
PXE (Pre-boot Execution Environment) e WOL (Wake on LAN); e) Deverá possuir 
interface gráfica e diagnóstico dos componentes do equipamento; f) A data da versão 
da BIOS deverá ser igual ou superior a 1º de janeiro de 2021; g) Desenvolvida de 
acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:2015, garantindo 
assim a integridade da BIOS; h) Desenvolvida de acordo com o padrão se segurança 
NIST 800-193, ou tecnologia equivalente para garantir a detecção e proteção da BIOS 
do equipamento contra-ataques cibernéticos; i) Possua ferramenta que possibilite 
realizar a formatação definitiva dos dispositivos de armazenamento conectados ao 
equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou 
ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser 
oficialmente homologada pelo FABRICANTE do equipamento. 1.1.2 Processador de 
64 bits a) Arquitetura “desktop”; b) Plataforma Intel Core ou AMD Ryzen: a) O 
processador ofertado deve possuir desempenho mínimo conforme avaliação do 
software Performance Test da Passmark, como indicado no requisito 1.1.11, item "h" 
‘Avaliação de desempenho do processador” ‘; b) A comprovação deverá ser específica 
para o equipamento que está sendo ofertado; c) Só será aceito processador lançado a 
partir do primeiro trimestre de 2020 (Q1 2020); c) Dissipador e ventilador (cooler) do 
mesmo fabricante do processador ou homologado pelo fabricante do equipamento de 
acordo com as recomendações do fabricante do processador. 1.1.3 Interface de Rede 
Interna a) Ethernet com velocidades 10/100/1000 Base-T/Tx; b) Implementar as 
funções Wale-On-LAN (WOL) e PXE 2.0; c) Auto-negotiation (suporte a negociação 
automática de velocidade, modo Half/full duplex e inversão de pares de TX/RX); d) 
Conector RJ-45. 1.1.4 Controladora de Vídeo a) Placa de vídeo on-board; b) 2 (duas) 
saídas digitais, podendo ser padrão DVI ou HDMI ou DisplayPort; c) Suporte 
simultâneo a 2 monitores; d) Resolução 1.920 x 1.080 dpi; e) Compatível com a 
tecnologia DirectX 12, ou superior. 1.1.5 Memória RAM a) DDR4, 2.666 MT/s ou 
superior; b) 2 (dois) módulos de 8GB, totalizando 16GB; c) Os pentes de memória 
devem ser homologados pelo fabricante do equipamento ofertado. 1.1.6 Unidade de 
Armazenamento SSD a) Tecnologia M.2 PCIe -x4 NVMe; b) Hardware de encriptação 
integrado, SED (Self-Encrypting Drive), compatível padrões OPAL 2.0 ou FIPS140-
2; c) Capacidade de armazenamento de 512 GB; d) Velocidade de leitura mínima de 
1.500 MB/s; e) Velocidade de gravação mínima de 1.000 MB/s 1.1.7 Gabinete a) Com 
slot de segurança furado no próprio gabinete para tranca tipo “Kensington” que trave 
todas as partes do gabinete; b) Sensor de intrusão com gerador de alertas. Deve também 
implementar a geração de logs de intrusão e gravar na BIOS; c) 8 (oito) interfaces 
padrão USB, sendo no mínimo duas frontais; d) Conector(es) de entrada e saída de 
áudio 3,5 mm, sendo aceita interface tipo combo; e) Fonte interna Bivolt (127 V e 220 
V): a) Com correção de fator de potência ativo; b) Eficiência de mínima de 90 a 92% 
em regime de meia carga (uso de 50% da capacidade), equivalente à certificação 80 
PLUS GOLD ou PLATINUM (https://www.clearesult.com/80plus/ ou endereço que o 
venha substituir), devendo constar no site o nome do fabricante e o modelo da fonte do 
equipamento ofertado; c) Todas as conexões internas à placa-mãe e aos periféricos 
devem ser feitas diretamente, sem uso de adaptadores ou extensores; d) Com 
capacidade de suportar os componentes solicitados; e) Cabo de força NBR-14.136; f) 
Volume máximo de 10.000 cm3 (altura x largura x profundidade), ou 10 litros; g) O 
gabinete deverá possuir em seu corpo, o modelo, o número de série e/ou etiqueta de 
serviço que identifique unicamente o equipamento perante o FABRICANTE. As 
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informações deverão possibilitar acesso à configuração de fábrica, obtenção de drivers 
atualizados, correções de problemas, firmwares e informações de gabinete do 
equipamento; h) Não serão aceitos gabinetes de MiniPC com fontes externas. 1.1.8 
Periféricos a) Mouse ótico com resolução de 1000dpi, 2 (duas) teclas, dispositivo de 
rolagem (scroll), Interface USB e com mouse pad; b) Teclado com Interface USB, 
padrão ABNT2, resistente a respingos ou derramamento acidental de líquidos; c) O 
comprimento mínimo dos cabos do teclado e do mouse deve ser de 1,8 m, sem uso de 
adaptadores ou extensões; a) O teclado e o mouse podem ser sem fio e o receptor 
poderá ser interno ou externo ao gabinete. O conjunto deverá acompanhar um kit de 
pilhas extras para contingência. d) Mouse e teclado deverão, obrigatoriamente, ser do 
mesmo FABRICANTE do equipamento fornecido; a) Será aceito o regime de OEM 
(Original Equipment Manufacturer), desde que devidamente comprovado pelo 
FABRICANTE; b) Possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não sendo aceito o 
emprego de mouses e teclados de livre comercialização no mercado; c) Devem ter a 
logomarca do FABRICANTE no corpo de ambos os dispositivos; e) O mouse pad pode 
ser de livre comercialização. 1.1.9 Compatibilidade a) Com o sistema operacional 
Microsoft Windows 11 Professional de 64 bits; b) O equipamento ofertado deverá 
constar no site Windows Compatible Products List para o sistema operacional 
Microsoft Windows 11 Professional. A comprovação da compatibilidade será efetuada 
pela apresentação do documento Hardware Certification Report, emitido, 
especificamente para o modelo no sistema operacional ofertado e obtido no site: 
https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl ou endereço que o 
venha substituir. 1.1.10 Sistema Operacional a) Licença de uso do sistema operacional 
Microsoft Windows 11 Professional de 64 bits, versão em Português Brasil, em regime 
OEM; b) Chave da licença (BIOS OEM Key) do sistema operacional Microsoft 
Windows deverá estar gravada na BIOS do equipamento. A comprovação será efetuada 
usando uma ferramenta de software que possa demonstrar esta característica, por 
exemplo, ProduKey v1.8 ou superior, no site: www.nirsoft.net/utils/produkey-x64.zip, 
ou endereço que o venha substituir, de licença gratuita, ou através do comando no 
sistema operacional slmgr -dlv (ou outro comando que obtenha a informação); c) O 
Sistema Operacional licenciado deverá estar pré-instalado no equipamento, com 
drivers para todos os componentes fornecidos e software de gerência dos recursos do 
FABRICANTE e que permita realizar diagnóstico no equipamento. 1.1.11 
Certificações e requisitos de qualidade: a) Deverá ser entrega o Certificado de 
Conformidade com a Portaria nº 170/2012 do Inmetro, abrangendo os ensaios de: a) 
Compatibilidade com a norma IEC 60950 (Requisitos de Segurança); b) 
Compatibilidade com a norma IEC 61000 (Emissão Eletromagnética e de 
Radiofrequência); c) Comprovação da Eficiência Energética; d) Possuir o Selo da 
Certificação dos ensaios. b) Caso o equipamento ofertado tenha sido projetado para o 
mercado internacional, serão aceitas: a) Certificado de Conformidade com a norma 
IEC 60950; b) Certificado de Conformidade com a norma IEC 61000; c) Certificado 
de consumo eficiente de energia Energy Star 7.0, ou superior. c) Em relação à proteção 
ambiental, o equipamento ofertado deverá possuir: a) Deverá a certificação EPEAT 
2019 na categoria Bronze, ou superior, e deve estar listado na ferramenta eletrônica 
EPEAT (Electronical Product Environmental Assesment Tool – www.epeat.net), ou 
endereço que o venha substituir; b) Caso não possua Certificado EPEAT, será aceito o 
Certificado de Rotulagem Ambiental emitido pela ABNT, site 
www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/Produto, ou endereço que o venha 
substituir; d) Caso o equipamento ofertado possua interfaces sem fio (mouse e teclado, 
WiFi ou Bluetooth ou 3G/4G), deverá apresentar o Certificado da Anatel que 
comprove: a) Estar com a validade vigente, sendo passível de verificação no portal 
www.anatel.gov.br, ou endereço que o venha substituir; b) O selo de certificação, que 
deverá estar fixado no equipamento em local visível. e) Deverá apresentar o certificado 
em que o FABRICANTE do equipamento é membro do consórcio DMTF (Desktop 
Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de gerenciamento. O 
FABRICANTE deverá ser membro na categoria “Board” ou “Leadership”. O 
certificado será conferido através de acesso à página www.dmtf.org/about/list/, ou 
endereço que o venha substituir. f) Requisitos de qualidade: a) Todos os componentes 
do equipamento e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a 



Expresso Informática 
CNPJ 35.084.256/0001-09 – Inscrição Estadual: 074282100108 

ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 02 – Brasília-DF 
Telefone:  (061) 983839704 - E-mail:  aryfreitas1956@gmail.com 

 
 

Endereço:   ST SHTN TRECHO 01, CONJUNTO  02, BLOCO G, LOJA 10 PARTE 02 - CEP 70.800-200 - ASA NORTE - BRASILIA DF. 
TELEFONE  (61) 983839704  -  EMAIL ARYFREITAS1956@GMAIL.COM  CNPJ 35.084.256/0001-09 

  
 

utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego 
de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais 
inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que 
sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. g) Exigências das certificações para 
o equipamento ofertado: a) A PROPONENTE deve obter do FABRICANTE e anexar 
as comprovações na apresentação da proposta; b) Os documentos deverão ser em 
língua portuguesa ou inglesa, ou com tradução juramentada no caso da documentação 
original tiver sido emitida em outra língua estrangeira diferente do inglês; c) Os 
documentos deverão estar dentro do prazo de validade. h) Avaliação de desempenho 
do processador: a) Antes da assinatura do contrato deverá ser disponibilizada amostra 
do equipamento ofertado com o sistema operacional e drivers instalados e ativados; b) 
Deverá ser instalado o software Performance Test última versão, disponível para 
download; c) A licença é gratuita por 30 dias e disponibilizada no link: 
https://www.passmark.com/products/performancetest/download.php, ou endereço que 
o venha substituir; d) Deverá ser executado o teste completo do equipamento; e) 
Deverá ser aferido o desempenho do processador, o qual deverá ser 9.000 pontos 
(Passmark CPU Mark), ou valor superior; i) Deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) 
catálogo(s) completo(s), em mídia impressa ou eletrônica, para análise e comprovação 
das especificações técnicas. Deverá incluir guia do usuário, guia de especificações 
técnicas, manual de manutenção, entre outros. 1.1.12 Garantia, manuais, drivers e 
acessórios a) Fornecer os manuais para instalação e configuração, mídias de instalação 
e softwares que acompanham o equipamento, sendo aceito via download do site do 
FABRICANTE; b) Fornecer todos os acessórios do equipamento adquirido, previstos 
nos manuais do produto ofertado; c) A CONTRATADA deverá disponibilizar livre 
acesso ao site do FABRICANTE, para download gratuito, todos os drivers de 
dispositivos, BIOS, firmwares e softwares para o equipamento ofertado, na versão mais 
atual, durante o período de garantia; d) Fornecer suporte técnico para equipamento 
ofertado, durante o período de garantia. 

 
MARCA:  POSITIVO MODELO: C 6300 

 
VALOR  UNITARIO R$    5.225,00 (cinco mil, duzentos e vinte cinco reais)   
VALOR TOTAL  R$  209.000,00 (duzentos e nove mil reais)  
 

LOTE: 02 ITEM: 01 QUANTIDADE: 50 
 

 
 
 
 
 
 

Monitor 27 polegadas 

2.1 Características Gerais 2.1.1 Monitor a) LCD com dimensão de 27 polegadas, ou 
superior; b) Tecnologia de iluminação LED; c) Resolução nativa de: a) 2.560 x 1.080 
(equivalente a 2,76 M pixeis); OU b) 2.560 x 1.440 (equivalente a 3,68 M pixeis); OU 
c) Resoluções superiores; d) Luminância de 250 nit ou 250 cd/m², ou superior; e) 
Entrada digital DVI ou DisplayPort ou HDMI; f) Botões e controles: a) Botão 
liga/desliga; b) Botões para ajustes de brilho contraste e nitidez, independentes ou tipo 
“JOG” (múltiplas posições para emular as funções solicitadas); c) Os controles podem 
ser auxiliados por recurso de tela (OSD); g) Fonte Interna bivolt (127 V e 220 V) com 
ajuste automático de tensão; h) Pedestal: a) Poderá ser parte integrante do monitor ou 
ser fornecido como kit adicional para fixação em furação padrão VESA (75 x 75 mm 
ou 100x100 mm); b) Regulagem de altura de 100 mm, ou superior; c) Regulagem de 
inclinação frontal de –2º a +15º; d) Cor predominante do monitor; i) O gabinete deverá 
possuir em seu corpo o modelo, o número de série e/ou etiqueta de serviço que 
identifique unicamente o equipamento perante o FABRICANTE. As informações 
deverão possibilitar acesso à configuração de fábrica, obtenção de drivers atualizados, 
correções de problemas, firmwares e informações de garantia do equipamento. 2.1.2 
Certificados a) Certificação EPEAT 2019, categoria Bronze ou Certificação EPA 
Energy Star 7.0 ou superiores; a) Deve estar listado na ferramenta eletrônica EPEAT 
(Electronical Product Environmental Assesment Tool – www.epeat.net), ou endereço 
que o venha substituir; b) Caso não possua Certificado EPEAT, será aceito o Certificado 
de Rotulagem Ambiental emitido pela ABNT, site 
www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/Produto, ou endereço que o venha 
substituir. 2.1.4 Acessórios a) Cabo de força NBR-14.136, sem adaptações; b) Cabos 
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de vídeo: a) Conjunto de cabos que permitam o monitor ser conectado a desktops que 
possuem saídas de vídeo digitais nos padrões HDMI, DVI e DisplayPort; b) Caso 
necessário podem ser fornecidos conversores que permitam essas conexões; c) Os cabos 
de força e de vídeo deverão ter no mínimo 1,5 m de comprimento. 2.1.5 Garantia, 
manuais, drivers e acessórios a) Fornecer os manuais para instalação e configuração, 
mídias de instalação e softwares que acompanham o equipamento, sendo aceito via 
download do site do FABRICANTE; b) Fornecer todos os acessórios do equipamento 
adquirido, previstos nos manuais do produto ofertado; c) A CONTRATADA deverá 
disponibilizar livre acesso ao site do FABRICANTE, para download gratuito, todos os 
drivers de dispositivos, BIOS, firmwares e softwares para o equipamento ofertado, na 
versão mais atual, durante o período de garantia ou apresentar função Plug and Play 
(sem necessidade de drivers ou aplicativos); d) Fornecer suporte técnico para 
equipamento ofertado, durante o período de garantia. 

 
MARCA:  PHILIPS MODELO: 27 

 
VALOR  UNITARIO R$    1.978,00 (hum mil, novecentos e setenta e oito reais)    
VALOR TOTAL  R$  98.900,00 (noventa e oito mil e novecentos reais)  
 
 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 
Prazo de validade da Proposta: conforme o edital     

Prazo de Entrega: conforme o edital     

Prazo pagamento: conforme o edital     

Prazo de garantia: conforme o edital     

 

 

 

 BRASILIA DF  21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

EXPRESSO INFORMATICA 
Ary Freitas Pereira 
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ANEXO V  

MODELO DECLARAÇÃO 

 

EXPRESSO INFORMÁTICA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob nº 35.084.256/0001-09, de seu representante legal, o(a) Sr(a), ARY FREITAS 
PEREIRA, portador da carteira de identidade nº 370381 – SSP-DF e do CPF nº 
145.441.301-82, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei: 

 

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO O pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital.  

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES Que não utiliza a mão de 
obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de 
obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição de aprendiz 
a partir de quatorze (14) anos, conforme determinação Constitucional e Lei Federal n.º 
9.854/99.  

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 2485/2019 Que não incide em nenhuma 
das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual n º 2485/2019, o 
qual veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações, convênios ou 
instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná. 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 
convocatório, que a EXPRESSO INFORMÁTICA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 35.084.256/0001-09 é microempresa (X ) ou empresa de 
pequeno porte ( ), nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, 
bem como não possui nenhum dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/06, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a 
regularidade fiscal nos termos previstos nos arts 42 à 45 da referida lei complementar, no 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 003/2022, em realização pela 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 

 
 
 

EXPRESSO INFORMÁTICA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob nº 35.084.256/0001-09, por seu representante legal que esta assina, DECLARA sob 
as penas da Lei, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
disposições da Lei n.º 14.133/2021 e da Lei 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05.09.2002. 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE E DE SEU RESPONSÁVEL 

 

Razão Social: AF PEREIRA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO DE INFORMÁTICA 

CNPJ/MF Nº. 35.084.256/0001-09 

Inscrição Estadual Nº. 0742821001-08 

Endereço: Bairro: Cidade/Estado: ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 

02 – Brasília-DF   

CEP: 70.800-200 

Telefone: (061) 983839704 

E-mail: expressoinformatica09@gmail.com 

Representante Legal/Procurador : ARY FREITAS PEREIRA 

CPF Nº. 145.441.301-82 

RG Nº. 370381 – SSP-DF 

Endereço: QNL 21 Conjunto E Casa 05 – Taguatinga – Brasília - DF 

Telefone: e-mail: aryfreitas1956@gmail.com 

 Função que exerce na empresa: Diretor 

 

Dados Bancários  

Banco Nº. 104 - CEF 

Agência Nº. 0674 

Conta Nº. 2679-4 

 

 


